COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 1507, de 2023.
AUTOR: Deputada Marta Costa
OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Canas.
Senhor Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos (nos termos do artigo 5º, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:
I - Potencial Turístico - Foi realizada pesquisa de demanda de fevereiro a dezembro de 2022. Foi enviado ofício ao município solicitando maiores informações sobre a quantidade de questionários aplicados, locais de realização da pesquisa e a que exatamente refere-se o item outros na parte de hospedagem. Contudo, não obtivemos resposta após mais de 2 meses da solicitação.
III - Equipamentos e Serviços Turísticos 
Meios de hospedagem – Enviado ofício ao município com referência às informações conflitantes quanto ao número de meios de hospedagem (3 ou 4) e leitos (82 ou 197), além da ausência do número de unidades habitacionais, bem como mais fotos (internas e externas) dos empreendimentos de hospedagem do município e do entorno, mas não recebemos resposta. 
Serviços de Alimentação – Enviado ofício ao município solicitando os dados individualizados dos estabelecimentos de alimentação (capacidade de atendimento) e mais fotos (internas e externas). Foi solicitada ainda a não inserção de docerias, sorveterias e padarias que não sirvam refeição, mas não recebemos resposta. 
Serviço de Informação Turística: Enviado ofício ao município informando que o Posto de Informações Turísticas precisa funcionar aos finais de semana e feriados. Ainda que o ginásio que abriga o PIT funcione em horários distintos, o posto deve ter sinalização específica e pessoal capacitado para atender aos turistas. Foi informado que são necessários ajustes no site da prefeitura indicando melhorias nas informações aos turistas, mas não recebemos resposta. 
V - Atrativos Turísticos - Enviado ofício ao município solicitando maior detalhamentos e fotos dos principais atrativos indicando como é o fluxo nos principais locais que recebem os turistas, mas não recebemos resposta.
VI - Plano Diretor de Turismo Enviado ofício ao município relatando que o plano de ação não traz metas e responsabilidades, o que dificulta a estruturação de um cronograma de trabalho para aplicação do que é proposto, o que precisa ser ajustado. Até o momento não recebemos resposta. 
VII - Conselho Municipal de Turismo - Enviado ofício ao município solicitando a lei do COMTUR, bem como atas mais recentes com as listas de presença, mas não recebemos resposta. 
Sala das Comissões, em
Deputado Mauro Bragato
Relator
